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cidade de Itapiúna-CE, e vílas doMunic !
pio,Caio-Prado,Itanag & Pelmatória para fins
que indica. -

ART.12 = Fica delimitada da maneira abaixo descrita à Zona '

Urbana da cídade de Itapiúna-CE, e das Vilae de Calo-Prado,Itans e Palmato *
rins,para fins do Recenseamento Coral a reolízar-os noste Município no ano

de 1990 palo Órgão competente do Governo Federal.

CIDADE DE ITAPIÚNA:!

MARCONº Ol (Na estrada para Pelmatoria, junto so bosiro — do
cimento próximo ao estadio de futebol),em reta até o MARCO Nº 02 (na estrada
des forro da ReFoFeS.A), junto a ponte sobra o rio Cedro,descs pelo citado rio

até o MARCONº O3 (foz do referido rio no Castro), sobe pelo rio Castro até o
MARCO Nº D4 (por trós da clínica Santa Helena,no alto des Umburanss), em:
reta até o MARCO Nº OS (à margem direita da CE 021, unto 20 porte da COELCE*'
que serva de entroncamento da rode elétrica do Palmatória) seguíndo pela À

referida rede elétrica até o MARCO Nº O6 (mo cruzamento.da rede elétrica
com à estrada do ferro da ReFeFeS.A.),em reta ate o MARCONº O7 (na estrada?

Para Minas, junto à um bosiro de cimento sobre um pequeno ríacho),em rata até

O MARCO Nº DB (no final da parede do açude do brejo-incluaive,om reta o MARº
CO Nº OL (inicial).

VILA DE CAIN-=PRADO:

MARCO Nº Dl (No Ramal-CE O21,antes 100 metros até o MARCO *
Nº O2 (no cruzamento de um pequeno riacho na estrada para fazenda Arara)

desce pelo referido riacho atp o MARCO Nº D3 (no cruzamento da estrada para
fazenda Bico da Arara), em rota ata MARCO Nº D4 (no cruzamento da estrada

para fazenda Poço comprido),sobe pelo citado Riacho até MARCO Nº O6 (no seu
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cruzamento com à estrada para fazenda Pirajá),em reta até MARCO Nº Ul=
tinicial).

"VILA DE XYTANSS .

MARCO Nº Ol (antes 50 metros da cosa de Franoísco Carlos *
Vidal,na estrada Itepiíúna-Itens), na estrada Itepiuna-Itans),em reta — até
MARCO Nº O2 (na estrada para fazenda Dr.Cbomentino,diante 100 metros do
fio de pedra da Vila),em rata ato MARCO Nº O3(na estrada para fazenda Belém,
distante 50 motros da casa do Sr.FRANCISCO ALVES COSTA), em reta até MARCO
Nº DA( no entroncamento: do ramal para farunda Buléúm com a ustrada para a
fazenda Bolóm com à Batrada para à fazenda Curupaliti), segue pola estrada*
da fazenda Curupaiti ate MARCO Nº O5 ( no entroncamento da referida estra*
da com o rio Choró),sobe pelo rio Choro até MARCONº O6 ( na confrontação. $
do último poste da: COELCE« na estrada para Junto ao último posta da COELCE)
em reta ato MARCO Nº 2 (ponto inicial).

VILA DE PALMATÓRIA 3

MARDO Nº Dl (cruzamento de um rischo na estrada para
Canindê, antes da casa de Francisco Alves Lima (DUDU),desca palo citado Rise
cho até MARCO Nº O2(na sua foz no rio Palmatória), desce pelo referido rio"
ató marco nº 03 (na curva do rio Palmatória após o Centro Educativo Rural),
em reta nte MARCO Nº O4 (oruzamento do riacho Socêgo com à estrada Itapiúna-
Palmatória),em rota até MARCO Né D5 (no cruzamento de riacho com à estrada!
para Varjota) em reta até o MARCO Nº D6 (Junto à uma grande pedra próxima a

. represa de Um pequeno açudo ),yem reta ate MARÇO Nº Ll(ponto inícial ).

ART. 2º = Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogados as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, mos 10 de outy
bro de 21989. Ê
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